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SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA – PI 

28 DE NOVEMBRO DE 2025 

PAUTA 

1 minuto de silêncio: falecimento do ex-vereador José Soares de Moura, conhecido como 

Professor Anchieta. 

 

Apresentações: 

PROJETO DE LEI Nº 020/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 - Dispõe sobre a 

concessão de abono-rateio aos profissionais da educação básica da rede municipal de 

ensino de Nova Santa Rita/PI, em caráter excepcional e transitório, para fins de 

cumprimento do percentual mínimo de 70% (setenta por cento) de aplicação dos 

recursos do FUNDEB no exercício de 2025, e dá outras providências. 

 

Debates: 

Reunião dos funcionários com a gestão quanto aos Projetos que alteram os planos de Carreira; 

Legado do Professor Anchieta; 

Novembro Azul e o combate ao câncer de próstata; 

Situações de violência ocorridas nas cidades vizinhas e tentativa de feminicídio; 

Trabalho do Deputado Ziza Carvalho; 

Estradas do Belamento e Palmeira com material de má qualidade; 

Ação da Associação Brasileira de Combate a Cegueira; 

Situação da Casa de Apoio em Teresina: água cortada. 

 

Votações:  

PROJETO LEI Nº 014/2025 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 - Autoriza o Poder 
Executivo do Município de Nova Santa Rita a contratar operação de crédito com o 
Banco do Brasil S.A., destinada a investimentos em infraestrutura, e dá outras 
providências. 
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PROJETO DE LEI Nº 018/2025 de 10 de novembro de 2.025 - Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 2.539.443,00 (dois milhões quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e 
quarenta e três reais), e a projeto específico para viabilizar a execução para o fim a que 
se destina e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI Nº 019/2025 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025. - Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial ao orçamento-programa vigente 
do município de Nova Santa Rita, criar fonte de recurso em elemento de receita e 
programa de trabalho para viabilizar a execução para o fim a que se destina e dá 
outras providências. 
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